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ASSUNTO: 

Dispõe sobre o exercício da profissão de musicoterapeuta e determina 

outras providências. 

~ 
~ DESPACHO: TRABALHO, ADM. E SERVo PÚBLICO = CONSTo E JUSTIÇA E DE REDA-

çÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 
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Em :30 / N l / 94 

, Dl( 1994. 
(R)o Sr .• 1lORG ~i: MALULY NJi:rrO) 

Dispõe sobre o exercício da 
prot'issão de musicoterapeuta .L 
d(~u~rmjna outras providências . 

o (~ongrcss() Nacional dccrcta: 

Art. L () A profissão de musicoterapeuta será eXL'fcida nos 
tcnHOS pmvistos ncsta lei. 

Art .. 2() Musicoterapia é a ciência da ánm. de saúck que 
utili/.a elementos sonoro .. -rítmico-musicais com () objetivo de proporcionar ao 
pacicmte a rnanl.llenção ou a reaquisição do equilíbrio psíquico c da integração no 
llleit) social. 

A t 3() r . Podcm cxcrcer a profissão de musicoterapeuta: 

[ ... os diplomados em curso de Musicoterapia reconhecido 
pdo C()n~dh() Federal de Educação do Ministério da Educação e do .Desporto; 

([ os diplomados por instituição estrangeira de ensino 
supcrior dc Musicotempia, desde que tenham seus diplomas revalidados no País na 
fOIma da lei; 
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IlL OS psicólogos, muslcos ou outros profissionais com 
ti.Jlll1ação superior elll áreas atílts, desde que f.enhaul curso de especialização e111 
1\,1 usi~(\lcnJpia, em es~olas (lfíciais ou reconhecidas, ou que, à data da vigência 
de~ta lei .. c~mlplOvelH o exercício da prot'íssfú) de nmsicotcrapcuta pelo período 
minl1110 de dOIs anos. 

i\rt. 4° São alribuiç()es privativas do IlJUsicolerapeuta: 

desellvol ver trabalho clínico de pesquisa, avaliação e 
h~rapia, com vis1 as a prevemr e corrigir distúrbios do comportamen1.o COln () auxílio 
de clcl1lcl1h)~ B~)lh)mK. nlmicos c musicais; 

H ... participar de equipes multidisciplinares com os objetivos 
des~ril os \to inciso an1 crior; 

IH pr~jetar, efetuar ou dirigir pesquisas relacionadas com a 
Musicot erapi» em enl idades públicas e privadas; 

lV .. dirigir ou assessomf atividades de Musico"erapia em 
entidades públi~as e privadas; 

V desempenhar outras ü.mções compatíveis com a sua 
fonllação universitária. 

ArL 5° Ao musicot.empeuta empregado é assegurado o piso 
salarial de R$ 300,()() (1rezentos reais), valor referente a julho de 1994 e a ser 
corrigido na fon1l3 da política salarial em vigor. 

Art. 6° () Podcr Executivo rcgulamcntará a prcsente lci no 
prazo de 90 dias dc vigência. 

Art.. 7° Esta lt)i enb-a em vigor na data de sua publicação. 

Art. XO Revogam .. sc as disposiçôes em contrário. 
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"lEGISlAÇAO CITAIA ANEXADA PFlA 
daQftDENACAO DE ESTUOOS lEGISLATIVOS· CaD 

LEG. DO EST. DE S. PAULO 

LEI N. 7.177 - DE 30 DE ABRIL DE 1991 

Institui o Dia do Musicoterapeuta 

(Projeto de Lei n. 386/88, do Deputado Moisés Lipnik) 

O Governador do Estado de São Paulo . 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte I 
I Lei: 

Art. l° Fica instituído o Dia do Musicoterapeuta, a ser comemorado,. 
anualmente, no dia 15 de setembro. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Luiz Antonio Fleury Filho - Governador do Estado . 
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COMISsAO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇAO E SERViço POSUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nst 4.721/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 27/10/94, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1994. 

T.(;j~c:::: 
Secretária 


